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INDICAÇÃO N.º  892,  DE  2003

CONSIDERANDO que a Santa Casa de Capivari presta atendimento também à população de Elias Fausto, Rafard e Mombuca que totaliza aproximadamente 80.000 pessoas;

CONSIDERANDO que essa Entidade recebe mensalmente R$59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais);

CONSIDERANDO que os custos para manter a referida Santa Casa soma a importância mensal de R$90.000,00 (noventa mil reais); e

CONSIDERANDO que a unidade de terapia intensiva - U.T.I., encontra-se paralisada desde 01 de junho de 2003.

INDICAMOS com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a assinatura de termo aditivo de R$30.000,00 pelo período de seis meses para suprir déficit financeiro da Santa Casa de Capivari, daquele Município.
Sala das Sessões, em 16/06/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
mvm/
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